
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data sua publ.  

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio d 

HERMES 
Pr 

RT BARBOSA 
pai de Administração 

MEN 
ito M 

LVA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 919/2023 

Concede férias aos servidores Estatutários da 
Prefeitura Municipal De Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Conceder férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal De 
Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°. 018/92 (Estatuto 
do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 

II EM NOME DO SERVIDOR Rb SEGRE I ARIA UARUO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
GOZO 

1 Alex Sandra Garcia Da 
Silva 

47.727.865- 
6 
SESP / SP 

Sec. Mun. De 
Serviços Públicos 

Gari Coletor 
Estat 

2021\2022 
/ 

06/05/2023 à 
15/05/2023 

-- 
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